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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 112/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre a criação da Comissão de Controle e Eficiência para Acompanhamento, Supervisão e Controle do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) no âmbito da Administração Pública Municipal de Botucatu, e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito
O Projeto de Lei em análise visa instituir, no âmbito da Administração Pública Municipal, a Comissão de Controle e Eficiência, destinada ao acompanhamento, supervisão e controle do Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M), sistema de avaliação criado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

A proposição estabelece as finalidades da Comissão, sua composição, formada exclusivamente por servidores públicos, suas competências técnicas, as obrigações das Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Direta e Indireta e a possibilidade de regulamentação por decreto.

Consta na justificativa que, o IEG-M é instrumento de mensuração da efetividade das políticas públicas municipais em áreas essenciais, incluindo planejamento, obras, serviços urbanos, meio ambiente, tecnologia da informação, saúde, educação e gestão fiscal.

A criação de uma comissão própria para monitorar, organizar dados e propor melhorias fortalece a governança administrativa e reforça mecanismos de controle interno.

O objeto central do projeto repercute sobre a qualidade do planejamento municipal, o controle das ações governamentais ligadas à infraestrutura, obras e serviços, e a qualificação da gestão territorial, especialmente nos eixos avaliados pelo IEG-M.

A estruturação de uma comissão multidisciplinar contribui para maior precisão dos dados que orientam políticas de infraestrutura, ocupação do solo, mobilidade e ordenamento urbano.
Sendo assim, cabe-nos nesta oportunidade manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 3 de dezembro de 2025.
Vereador WELINTON JAPA
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